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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno requer que se oficie a Procuradora Geral do Estado, Senhora Inês Maria dos Santos Coimbra,
para que preste esclarecimentos sobre os habeas corpus solicitando o cultivo da cannabis para fins
medicinais, além de responder as seguintes questões:
 
1 – Quantos habeas corpus são solicitados por ano para famílias com o direito de cultivar a Cannabis
para fins medicinais no Estado de São Paulo? Qual é o numero total de pedidos até o presente ano?
 
2 – Quais os principais motivos de autorização para o cultivo da Cannabis para fins medicinais? Quais
são os motivos de negativa?
 
3 – Existe um controle de dados dos solicitantes? É possível ter o nome de contato dessas famílias?
 
4 – Existe uma fiscalização do plantio para fins medicinais? Quem é o responsável pela avaliação?
 
5 – Existe um prazo de vencimento da autorização de cultivar a Cannabis para fins medicinais no Estado
de São Paulo? Qual seria em média? É possível ser renovado?
 
6 – Existe um canal de publicidade onde dispõe os autorizados a cultivar a Cannabis para fins medicinais
no Estado? Se sim, onde? É seguro?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente requerimento a um só tempo pretende fiscalizar e entender a demanda que o Governo do
Estado de São Paulo recebe do povo bandeirante que necessita do plantio da Cannabis medicinal
sanando quaisquer duvidas da população paulista.
 
Justificando assim a prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública
quanto  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,
finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
 
 
 
 
 
 

Caio França
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